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rEI Ni' 2i6, IE 30 IE Mrsro DE 1984.
"lEvoga a Fesoluçao rR 1. 316 e autoriza a dar an
ronressoc, de direi to real de uso una área de ter
tall."·. -
1i..~ MJNICIPALDE1UlA IG.I1\ÇU,PORSFlE REl'RE'

'l'~ IEGlIS, IE::REl'AE EUSANCIOOOA SEQJI!'f'IE rEI: .'
Art. 19 -, lEvoga a Resoluçoc, rR ,L316,

de 05 de jtmho de 1963,publicada no 11 Correio da

~a" de 32/06/63, :an face 00 nao.-ClIlpriJren- ~to das condi.çoes estabelecidas no artigo. 39 da '
citada ResoluÇão. ' . ~

; Art. 29 -' Fica autoriza&:>o Executivo ~
Municipal, nosternDs 'do art .132, § ,29, da lei, ""riCc:Irplanentar rR I, de 17 de dezarbro de 1975 - i' Ç)

lei Orgânica dos Municípios -adar ronressoc, de ~ ~direito de uso, cx:menCargos, à 1'S~ IE foi) ~

RAOOREStq; BAIRRCSCAS'lEIARE JARDIMux::IMl'ffi,- ~
una área de terra situada no perínetro UIbanooo ~
49 distrito de Nova Iguaçu, no bairro castelar, VNnedi.ndo 60,OOms.de frente para a Rua Valentirlo v/
Dias; pelo laeb esquerdo, para a Avemda castelaJ:
23,OOmspara a Rua Francisro leite 33,3<nl8pE!lo
lado direito e 60.0Omsde fundos ronfrontanOO-se
o::mos lotes 6 (seis), da Eb..lá Or. Francisro lei-
te e34 (:g=inta e quatro) da Av. caStelar Dias,
fazerooUll total de 1.675rrs2(rnil seiscentos e
setenta e cj oro metros quadrados) pertenceÓtes
'a Prefeitura Municipal de,Nova I<JUÇIÇU,~P'lF~oo
do loteaà>r do referido bairro'; •,_

. ,: . Art. 39 - A área de terra OO)éto da
.pEesente ccnressão de direito real de uso, a que

. se· ~ o artigo precedente, destinar-se-ã ~
: , á:>ns1:J:li>:ãode sua sede social, a:xri o encargo de .,
, ser roilst:rui:da taIt'bÉm,no local, lUIla.área de Ia

, '21er, no prazo de 3 (três) anos, à sua própria 
,Conta'o risro, para atender aos IlOradores da z:e-

; gião. Art. 49 - As obras relativas ao en-
, cargo retro-referido deverão ter inIcio eu data
estiplliada pelo Executivo, e ronstará 00 teIm:>a
ser 'l.àvi:'adÓ,no 'livro 00 Depart:anento de p~
iIio dá secretaria Mmicipal de 1\àninistri'Ção.
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